
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO 

R & R COMÉRCIO E SERVICOS EIRELI 

Pelo presente instru.me-nto e na melhor forma: 

RUBENS DE BARROS JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 11/08/1960, empresário, CPF il.0 

040.660.538-66 e R.G. 14.224.134-9 SSP/SP, residente em São Paulo, com endereço a Rua Piraçununga 

n.º 84 - Vtla Bettioga - CEP: 03.187-01 O - São Paulo - SP, 

Resolve, com fundamento no artigo 980-A, da lei nº 10.406/02, constituir U.lÍl.a EMPRESA 

INDIVIDUAL ])E RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual será regida pelas cláusulas e condições 

seguintes, observando, nas omissões, as regras previstas para sociedade limitada. 

1. Denominação e Sede 

1.1. A presente E:tvlPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA girará sob a 

denominação de R & R COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, e o nome fantasia R & R NEGÓCIOS, 

com sede na Ruá Firmino Marciano da Silva nº 54 - Vila Santa Catarina - São Paulo - CEI>: 04.373-

010, podendo a qualquer tempo, a seu critério abrir ou fechar filiais ou outras dependências em qualquer 

parte do território nacional. 

2. Do Objeto da EIRELI 

2.1 A empresa tem por objetivo COMÉRCIO EM GERAL, TAIS COMO: COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE TESTE E NIEDIÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SALTO E SALVAMENTO, 

PEÇAS NOVAS E EQUIPAMENTOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, AÉREOS E NÁUTICOS, 

PEÇAS E EQUIP.AlvíENTOS PARA SANEAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, COMÉRCIO 

DE ELETRO DOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO, INFORMÁTICA, 

MATERÍAL E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, INSTRUMENTOS 

MUSICAIS E ACESSÓRIOS, MATERIAL E EQUIPAMENTO INDUSTRIAL, EQUIPA.l\1ENTO 

:tv!ÉDICO, MATERIAL ELÉTRICO ELETRÔNICO, BARCO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

GERAL, TAIS COMO, SERVIÇOS DE MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS 



3. DoPrazo 

3.1.Esta EIRELI terá seu prazo e duração indetenninado. 

4. Do capital da EIRELI 

4.1.0 capital é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), representado por 200.000 (Duzentas mil) quotas 

no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada urna, integralizado em moeda corrente nacional. 

4.2. As quotas representativas do capital desta BIRELI estão assim: 

EMPRESARIO % Quantidade Valor Total das 

(Porcentagem) de Quotas Quotas 
RUBENS DE BARROS JUNIOR 100% 200.000 R$ 200.000,00 

TOTAL 100% 200.000 R$ 200.000,00 

4.3. A responsabilidade do empresário é limitada ao valor de suas quotas, mas responde 

solidariamente pela integralização do capital social. 

5. EIRELI 

5.1. O empresário RUBENS DE BARROS JUNIOR, já qualificado acima, declara ainda que não 

possui nenhuma empresa BIRELI e esta nas normas para abrir urna empresa nesse porte. 

6. Da administração e assinatura 

6.1. Será administrado por RUBENS DE BARROS JUNIOR, a representação ativa e passiva, judicial 

e extrajudicial, desta BIRELI. 

6.2. O empresário pode usar a denominação desta BIRELI em todos os documentos de giro, ou em 

conjunto com procurador nomeado. 
1 

Certift00 o(s) reg1stro(1)de constJtuiçlo NIRE n.3563003726-3, de dedaraçlo de enquadramento IOb n.983195171, da Empresa R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELl e prõb::ok> sob n.170008079462 
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6.3. É vedado o uso dos poderes de Administtadot para quài.squer negócios alheios aos objetivos sociais, 

itrclosive avais, fianças, ou obri~çõéS de mero favor. 

6.4. O em}1tesáiio declara, sob as penas da lei, q,ue·rrão está impedido de exercer a admib.istração desta 

BIRELI em decorrência dé lei especial, ou de condenação criminal ou seus efeitos, cuja pena vede, ainda 

que temporariamertte, o acesso a cargos públicos, ou que seja decorrente de crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contta a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da c:;:Oncorrência, contra as relaçõéS de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

7. DARE'i'IRADAPRÓ-LABóRE E REMUNERAÇÃO 

7.1. O empresário terá direito à retirada mensal à título de pró-labore, que será lançado à conta de 

despesas gerais conforme legislação própria. 

8. DO EXERCÍCIO SOCIAL Ê BALANCO 

8.1. Os lucros e perdas serão apurados no balanço anual eb.terrádo em 31 de dezembro, data do 

encerramento do ano social da firma. 

9. DA StTCESSÃO-E DA RETIRADA 

9.1. Em caso de falecimento, insolvência ou interdição, os herdeiros, meeiros ou sucessores do falecido, 

insolvente ou interdito, poderão ingressar nesta BIRELI; sendo, os haveres do empresário falecido, 

insolvente ou interdito pagos aos herdeiros, meeiros ou sucessores, sobre os valores do último balanço 

patrimonial aprovado e, se necessário, com verificação de peritagem por terceiros, por delegação 

outorgada pelos herdeiros. 

10. DAS DISPOSIÇÕEs GERAIS 

10.1. Fica eleito o foro desta Capital do Estado de São Paulo, para todas as questões oriundas deste 

contrato. 

uadremento sob n.983195171 da Emprelll R & R COMERCIO E SERvtCOS EIRELI e protocolo~ n.170008079462 
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10,2. O presente Contrato Social será regido pel'aS disposições aplicáveis à s0ciedade limitada Código 

Civil (Lei nº 10.406 de 11 de janeiro de 2002), alterada em 11 de julho de 2011 Lei nº 12.441 e 

supletivamente pela Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976. 

ló.'3. O presente üis'thtinento redigidn em ·os (três) vias de "iguãl teor e forma, é assinado pelo titular e 

por duas testemlliihas, necessárias pata a autenticidade das adaptações que se fizerem necessária$. 

São Paulo, 14 de Jitlho dê 2.017. 

RUBENSDEBAR'.ROSJUNIOR 

Cef'llfiCOO(S) rtg1stro(I} de constituição NIRE n.3563003726-3, de deciat'êlç&o de eoquadramento IOb n.983195171, da Empresa R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELI 1 protomo Â n.170008079462. 
Flivia Regina Bnlto Gonçalves. Seaettria-Geral. Para validar este documento, acesse wwwjucesp.sp.gov.br e informe o número do c6d1g<> de controle d1sponlvet na pnme1ra p6g1na da certidão de 1ntelfo teor 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Seaetarfa de Comércio e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - OREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

Capa do Requerimento 

Protocolo 

170008079462 

111 111 ~ 1111~ I~ 1 111 111111~ 111111111~1~ íllll1111 1 

DADOS CADASTRAIS 
ATO(S) 

Constituição Normal 

NOME EMPRESARIAL CNPJ DA SEDE 
R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELI Empresa sem CNPJ 

LOGRADOURO NÚMERO 

Rua FIRMINO MARCIANO DA SILVA 54 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO/DISTRITO CEP 

VILA SANTA CATARINA 04373010 

MUNICIPIO UF 
São Paulo SÃO PAULO 

E-MAIL TELEFONE 
LEGALIZACAO@SKLCONTABIL.COM.BR 

NÚMERO EXtGi=NCIA (S) 1 NIRE DA SEDE 
1 • Exigência 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁF IC ~tANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS 

"º'°' RUBENS ;t;)R S JUNIOR · (ílt" l"/Admlol"rad") DARE R$137,70 

\ ) DATA ASSINATURA: 24 de Agosto de 2017 DARF R$ 21,00 

ASSINA TIJ RA: )( 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES 00 REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VEROADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

c.f"'BóPR<i)l'.JtESF ... - ... 
06SERVAÇôES; 

~ SEDf 
.. '.14 .. •.r·· 

' ·· - .. i•'· . .,;;··· ··. 

.V· il'! SET 7.0lY li-

lJ\4E~1~fõTE90DL 
l 

DC /;DA DISPONl81.IOADE SERÃO DESCARTADOS · ART. 57, §5', DECRETO 1.100/VS 

===-~ --

Certifico o(s) lbQlCUO(SJ 06 Cõl'ISÜlüiÇdb NIRE li.3563003126=3, dê Oétldid?JO bê 81\Qüddiãlllélilõ soo 11.96319511 i , ºª 2111p1esa R ai( COIQ~"8~õ1i!:f\OIC~~l1b &ºi:c::slo sob 1 1700080794
62

· 
F\â~ Regrna Bntto Gonçatves . SecretNia-Geral. Para vatdar este documento. acesse www.JUCe:SP •P-OOV-br • 111ronne o número do código-o e 'tOllUtll dispon ·prvnen ~na da cerbdão de •ntewo teor· 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

MinistMo do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
À Junta Comercial do Estado de São Paulo 

NOME 

RUBENS DE BARROS JUNIOR 

NACIONALIDADE 

Brasileira 
CPF 

040.660.538-66 1 

RG/RNE 

14224134 
DOMICILIADO NA (logradouro - NO, avenida, etc) 

RUA PIRACUNUNGA 
BAIRRO I DISTRJTO 

VILA BERTIOGA 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

São Paulo 

ESTAOOOVIL 

Solteiro(a) 
DATA DE EXPEDIÇÃO 

26/07/2011 
ÓRGÃO EMISSOR 1 UF 

ssp SP 
NÚMERO 

84 
CEP 

03187010 

UF 

SP 

Declara, sob as penas. da lei, " qve . não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da 
sociedade e nem Cj)nd~ri.apo "''bu .. sob efeitos de condenação, il PE1na. que vede, ainda que 
temporariamente, o . acesso )i~~·éãrgó~ .. públicos, ou por crime fallméntàr.:-"'.de~·~ prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, .peculat6;• O.IÍ•· c9riira a economia popular, contra o Sisiéma .. flnancelro Nacional, 
contra as norma$ d~'.:çlefeS'l!,'.;"aà~:.Cóii.ê::ortãncia ; contra as relaçõés 'd.e .i';bó~~limcú"' a;~'fé .pública ou a 

propriedade • . · ;;_':.;(~ (j;;~f~'.</"~;:~;\.'..! -= .. · . '..,.' .. ::~f~:.:/· ..... 
NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIOISóClDIDIRETORES/ADMINISTRAOORES OU REPRESENTANTE C\:GÁL 
LOCALIDADE 1 São Paulo 1 DATA 1 24/0812~/ // (_ 

NOME 1 RUBENS DE BARROS JUNIOR 1 ASSINATURA ,1( 1 (A ) 
/ 

24/0812017 Pa!g lna 1de1 

CeMooo o(s) rogoslto(s) de coostituoçto NIRE n 3563003726-3. de dedanlçto de ~omonto sob n.983195171 da E"'ll'esa R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELl o prolocolo sob n.t7000S079462. 

Flév!fl Regina entto Gonçatves. Seeretâna·Geral. Pera validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o nümero do código de controla d1 $pOOlvel na pfimewa página da ce~o de lnlelf'O teor 



GóVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Cl~NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP 

DECLARAÇÃO 

-~t!P 
JUCESP 

Eu, RUBENS DE BARROS JUNIOR, portador do Documento de Identificação nº 14224134-9, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob nº 040.660.538-66, na qualidade de titular, 
sócio ou responsável legal da empresa R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELI, DECLARO 
estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado na Rua FIRMINO MARCIANO DA SILVA, 54, 
São Paulo, SP, CEP: 04373-010, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que 
obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local 
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas 
municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto 
Estadual nº 55.660/201 O e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 
INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento 
Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua 
atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das 'condições determinantes à 
expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade, 
assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá 
ser solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da 
retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou 
contabilista vinculado no Cadastro acional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da 
Jucesp, através do módulo de licen ·a nto, mediante uso da respectiva certificação digital. 

RUBENS DE BARROS JUNIOR (Titular/Administrador) 
14224134-9 

CAr1ifico o(s) regostto(s) de consbtuçlo NIRE n.3563003726-3, de declaroçlo de eoquadtamenlo sob n.983195171. da Emc><esa R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELI e prolooolo sob n 170008079462 
Flálllll Regina BnttoGonçatves. Seaet.Wia-Geral. P•ra velidar este documento, ac:esM www.Jucesp.sp.gov.br e infom'le o nümero do o6digo de controle dlsponfvel na pnme.ra pligtna da cerud6o de 1ntewo teor. 



JUCESP - J unta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Inovação· OREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

Capa do Requerimento 

DADOS CADASTRAIS 

ATO(S) 

Enquadramento de Microempresa - ME 

NOME EMPRESARIAL 

R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME 

LOGRADOURO 

Rua FIRMINO MARCIANO DA S ILVA 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO/DISTRITO 

VILA SANTA CATARINA 

MUNICiPIO 

São Paulo 

E-MAIL 

NÚMERO EXJG!:NCIA (S) 1 NIRE DA SEDE 

1• Exigência 

Protocolo 

170008079462 

1111111 ~ l~I~ l ~I ~li~ 1111~ 1111~~1 ~~Ili íll 111 

CNPJDASEOE 

Empresa sem CNPJ 

NÚMERO 

54 

CEP 

04373010 

UF 

SÃO PAULO 

TELEFONE 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRI ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

'°"" RUBENS DE BA ~UNIOR - (Tltu•<IAdmlol"""'°'I 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE - Isento 

~ DATA ASSINATURA: 24 de Agosto de 2017 DARF - Isento 

ASSINATURA: ,,?..._ 

1 . 
DECLARO, soe AS PENAS DA LEI, ~UE AS INFORMAÇOES CONSTANTES 00 REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARApso i=J,~faAJUN* COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

t"ê:>aseRVAÇÕES: . . " · :c ·i • " •-·.1.n 

.·. 
,• 

DOCUMENTOS NÃO RET1RADOS EM A~ 80 DUIS DA DISPON161Ll>AOE SERÃO DESCARTADOS -ART. 57. ~. DECRETO 1.800/96 

cen.roco o(sJ7.•ego;;;;;,;•tro(~•JÓdeÕccon;;;;;;sw;•w.;;(ç1ico;;N:iii1Rfeer-;;n:3.3SE565i300iõ33i7'2i2&-~3~. diõoCideclõd;ar;;.aç1;ioõ.de;e;•nnoqiUiuaia:dr:O.•m;;.en;;;1iõo iCso;bb õ'.n.9~si3'1irn1T'1~. ~mmpji;:reõssai"!frR"'C01~!1J&!~f'Rll'ICO"SJ',l~m~==lrl70008079462 
F!Av~ Regina Bnlto Gonçatves. SeO'etària·Gerel Para v1lidat este documento, acesse www.jucesp.sp OOV br • informe o número do oOdigo • con 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de Sao Paulo 

Mlnlstõrlo do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento de Registro Empresarial e Inovação - OREI 

Secretaria de Desenvolvimento Econõmlco, Ciência, Tecnologia e Inovação 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME 

NOME EMPRESARIAL 

R & R COMERCIO E SERVICOS EiRELI - ME 

DECLARAÇÃO 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo, 

NIRE 

A Sociedade R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, estabelecida na RUA FIRMINO MARCIANO 
DA SILVA, 54, SÃO PAULO, SP, CEP: 04373-010, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos d~ 
Lei Comolementar nº 123 de 14112/2006. 

1 LOCALIDADE 

São Paulo - SP 
1 DATA 

24/08/2017 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES qt\REP~ESENTANTE LEGAL 

1 1 I 

NOME 

RUBENS DE BARROS JUNIOR - (Titular/ Administrador) 

/ 
Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO ETIQUETA DE REGISTRO 

OECl.ARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇôEs CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

Certfico o(s) registro(•) de conslituiçào NIRE n.3563003726-3, de dedaração de enquadramento sob n.9831951!1• da Empresa R & R COMERCIO E SERVlCOS EIRELI • prolOCO&o sob n.170008079462 
F"v\a Regina Bntto Gonçafvff _ Seetetân&-Geral. p8111 validar este documento, ecesH www.Jucesp.sp.gov.tw e informe o nUrnero do o0d19<> de controle disponfvel na pnmeir• p6g1na dl conidlo de mlell'O teor. 



• 
JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - OREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnolog1a e Inovação 

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO. 

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente à so licitação de abertura do protocolo 
170008079462 da empresa R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELI e que as imagens 
digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta 
Comercial. 

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o 
funcionário/ empregado público Benjamim da Conceição Gomes 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 5 de setembro de 2017. 

Benjamim da Conceição Gomes , CPF: 64236803887 

Este documento foi assmado digitalmente por Beníam1m da Conce!Ç6o Gomes e é parte Integrante sob o protocolo/'/° 170008079462. 

05/0912017 Pág•na 1 de1 

Certí<X> o(s) reg.suo(s) de consb!Uoção NIRE n.3563003726-3. de declaração de enquadrameoto sob n.983195171. da Empresa R & R COMERCIO E SERVICOS EIREll e protocolo sob n.170008079462. 
Fitwia Regina Bntto Gonçalves 4 Secretâria·Gerat. Para validar este documento, acesse www.Jucesp.sp.gov br e informe o número do cóchgo de controle disponl'Vf)f OI pnmeira pégma da certJdao de 1nlesro teor. 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento de Regis tro Empresarial e Inovação - OREI 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO. 

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) 170008079462 de registro de abertura 
enquadramento e procuração da empresa R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELI. 

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Juliana de Souza Ramos. 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 13 de setembro de 201 7. 

Juliana de Souza Ramos, CPF: 35386784803 

Este documento foi assinado digita lmente por Juliana de Souza Ramos e é parte integrante sob o protocolo N° 170008079462. 

13/09/2017 Página 1de1 

Certifico o(s) reg1stro(s) de constituição NIRE n.3563003726-3, de declaração de enquadramenlo sob n.983195171, da Empresa R & R COMERCIO E SERVICOS EIREU e prot~o sob n.170008079462. 
Flávia Regina Bntto Gonçalves· Secrelâria·Geral, Para validar este documento, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o número do código de controle disponível na pnmeira pbgina da certJdllo de inteiro leor. 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de Silo Paulo 

Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Extcnor 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Inovação - DRE! 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE CONSTITUIÇÃO. 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELI, e 
protocolado sob o número 170008079462 em 13/09/2017, encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE 
da matriz 3563003726-3. 

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral Flávia Regina Britto 
Gonçalves. 
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrôn ica poderão ser 
verificados no sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade 
disponível na capa da certidão de inteiro teor. 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 13 de setembro de 2017. 

Flávia Regina Britto Gonçalves, CPF: 308.802.948-76 

Esle documento foi aSSJnado di!Jrlalmente par Flávia Regma Bntto Gonçalves e á parte integrante sob o protocolo N" 170008079462. 
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Certifico o(s) registro(s)de consbtuiçlo NIRE n.3563003726-3, de ded8'9Çlo de enquadramento sob n.983195171, da Empresa R & R COMERCIO E SERV1COS EIRELI e ~o sob n. 170008079462. 

Aév.a Regina Bntto CionçaNH • S.O-et.6na-Geral. Para validar este documento. acesse www.jucesp.sp.gov.br •informe o nUmero do código de controle dtsponivef 1\1 pnmeira po\glna da certidlo de 1nt8't0 teo< 
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JUCESP - J unta Comercial do Estado de São Paulo 

Mmistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Dcpanamento de Registro Empresarial e Inovação - OREI 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência. Tccnologm e Inovação 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DE ENQUADRAMENTO. 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa R & R COMERCIO E SERVICOS EIRELI, 
de NlRE 3563003726-3 e protocolado sob o número 170008079462 em 13/09/2017, encontra-se 
registrado na Jucesp, sob o n. 983195171. 

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral - Flávia Regina Britto 
Gonçalves. 
A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser 
verificados no endereço: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade 
disponível na capa da certidão de inteiro teor. 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 13 de setembro de 2017. 

Flávia Regina Britto Gonçalves, CPF: 308.802.948-76 

Este documento foi assinado dlflltalmente por Flávia Regma Bntto Gonçalves e é parte Integrante sob o protocolo N° 170008079462. 
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Certifico o(a) reg1stro(1) de consbtu•çAo N/RE n.3563003726-3, de declar~ de enquedramer!to 10b n.983195171, da Empresa R & R COMERCIO E SERVlCOS EIRELl e ptOtoc:do 10b n.170008079'62, 

f"""8 RegiN Bntto Gonçatves • Seaetár;a.Geral. Para validar este documeoto, acesse www.jucesp.sp.gov.br e informe o nUmero do código de controle d1sponl~ na pnme11a pégina da certidão de inteiro 1eor. 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
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- -------
DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE M:= PARA EPP 

NOME EMPRESARIAL 

R & R COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

DECLARAÇÃO 

1 NIRE 
3563003726-3 

O Empresário R & R COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 13109/2017, NIRE: 
3563003726-3, CNPJ: 28.626.045/0001-95, estabelecido na Rua Firmino Marciano da Silva, 54, BAIRRO: Vila Santa Catarina, São 
Paulo, SP, CEP:04373-010, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que 
se reenquadra da condição de MICROEMPRESA para EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
1411212006. 

LOCALIDADE 1 DATA 
São Paulo - SP 24/09/2018 

1\ ...-
NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/ SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL ,......,._ 1 / 

"r -
NOME ASSINATURA ) () / RUBENS DE BARROS JUNIOR (Titular) 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. / 

DEFERIDO 
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